
Significado e competências

CIPA: Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes, que tem a finalidade de
prevenir acidentes e doenças
decorrentes do trabalho, de modo a
tornar compatível permanentemente o
trabalho com a preservação da vida e a
promoção da saúde do trabalhador. 

CIPA significa Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes e Assédio, um
grupo formado por representantes do
empregador e dos empregados para
prevenir acidentes de trabalho, doenças
ocupacionais e assédio no ambiente de
trabalho. Ela funciona identificando
riscos, propondo medidas de segurança,
promovendo a conscientização sobre o
tema e auxiliando na aplicação de
normas de segurança e saúde do
trabalho. 

Para que serve a CIPA: 
• Prevenção de acidentes: Trabalha
ativamente para evitar acidentes, através
de inspeções, identificação de riscos e
proposição de medidas corretivas. 
• Prevenção de doenças ocupacionais:
Busca garantir que o ambiente de
trabalho seja seguro e saudável,
contribuindo para a prevenção de
doenças relacionadas ao trabalho. 
• Combate ao assédio: Desde 2022, a CIPA
também é responsável por implementar
ações de prevenção e combate ao
assédio sexual e outras formas de
violência no trabalho, incluindo a criação
de procedimentos para denúncias e a
realização de campanhas de orientação

• Promoção da saúde: Fomenta a saúde e o
bem-estar dos trabalhadores, incentivando a
adoção de hábitos seguros e a melhoria
contínua das condições de trabalho. 
• Fiscalização e conscientização: Ajuda a
fiscalizar o cumprimento de normas de
segurança e saúde no trabalho e a
conscientizar os demais funcionários sobre a
importância do uso de equipamentos de
proteção e a adoção de práticas seguras. 
• Suporte a programas de SST: Colabora na
implementação e desenvolvimento de
outros programas de segurança e saúde,
como o PCMSO e o PPRA. 
• Cumprimento da lei: A constituição da CIPA
é uma exigência legal para empresas com
número de funcionários que ultrapassa 20
empregados e tem sua regulamentação
estabelecida pela Norma Regulamentadora
5 (NR-5). Em empresas menores, é preciso
designar um responsável para as funções
relacionadas à Segurança e Saúde do
Trabalho (SST). 
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O que éassédio?
O QUE É

Usar apelidos constrangedores (“gatinha”,
“princesa”, “gostosa”...)

Gritar, humilhar ou expor erros em
público.

Encostar, abraçar ou tocar alguém sem
consentimento.

Ficar perto demais, invadindo o espaço
pessoal.

Sugerir encontros românticos
repetidamente.

Enviar conteúdos impróprios ou com teor
sexual.

Fazer piadas sobre gênero, corpo,
feminilidade ou masculinidade.

O QUE NÃO É
Chamar a pessoa pelo próprio nome.
Dar feedback privado, objetivo e sem

humilhação.
Fazer elogios apenas profissionais e sem

conotação sexual.
Manter distância apropriada em ambientes

de trabalho.
Manter conversas dentro do contexto

profissional.
Usar canais institucionais para trabalho.

Respeitar o espaço físico alheio.

RISCOS AMBIENTAIS



MITO: “Se a pessoa não disse ‘não’, então
está tudo bem.”

VERDADE: Consentimento exige clareza,
vontade e liberdade. Silêncio não é

permissão.

MITO: “Brincadeiras são inofensivas.”
VERDADE: Se causam constrangimento,

são assédio. Intenção não invalida o
impacto.

MITO: “Assédio é só físico.”
VERDADE: Pode ser verbal, emocional,

digital, visual, moral ou psicológico.

MITO: “Assédio só acontece entre chefes e
subordinados.”

VERDADE: Pode ocorrer entre colegas,
subordinados e clientes/fornecedores.

MITO: “Assédio moral é apenas cobrança
de metas.”

VERDADE: Assédio moral envolve
humilhação, ameaças, perseguição ou

isolamento.

MITO: “Denunciar traz problemas para o
denunciante.”

VERDADE: A empresa deve proteger
quem denuncia, garantindo sigilo e

ausência de retaliação.

MITOS E VERDADES SOBRE O ASSÉDIO

📌 COMUNICAÇÃO
(  ) Uso linguagem profissional
(  ) Evito apelidos e comentários pessoais
(  ) Dou feedback com respeito

📌 POSTURA
(  ) Não faço piadas sobre gênero,
aparência ou vida pessoal
(  ) Não insisto em conversas
constrangedoras
(  ) Não uso minha posição para intimidar

📌 INTERAÇÕES FÍSICAS
(  ) Respeito o espaço pessoal de cada um
(  ) Peço consentimento antes de tocar
(  ) Evito contato físico desnecessário

📌 AMBIENTE DIGITAL
(  ) Não envio memes ou conteúdos
impróprios
(  ) Uso canais formais para trabalho
(  ) Respeito horários e limites pessoais

📌 AÇÕES COLETIVAS
(  ) Respeito as diferenças
(  ) Promovo inclusão e igualdade
(  ) Intervenho quando vejo condutas
inadequadas

⭐ Se você deixou de marcar alguns itens,
é hora de refletir. Revise suas atitudes,
busque informação e contribua para um
ambiente de trabalho mais seguro e
respeitoso para todos.

CHECKLIST DO COMPORTAMENTO
RESPEITOSO


